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ATA  DA  REUNIÃO

ORDINÁRIA  DA  CÂMARA

MUNICIPAL  DE  VALENÇA

REALIZADA  NO  DIA  26  DE

OUTUBRO DE 2023. -------------

- - - Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e três, nesta

cidade de Valença  e no Edifício dos Paços do Concelho de Valença, realizou-se a

reunião ordinária da Câmara Municipal de Valença sob a presidência de José Manuel

Vaz Carpinteira  e  com a presença dos  Vereadores  Manuel  Rodrigues Lopes,  José

Manuel  Temporão  Monte,  Ana  Paula  Vaz  Almendra  Xavier,  Elisabete  Maria

Lourenço de Araújo Domingues, Arlindo Amorim de Sousa e Rui Filipe Fernandes

Rodrigues. Secretariou a Chefe da Divisão Administrativa Geral Paula Mateus. E,

tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, declarou-se aberta a reunião

pelas dez horas _______________________________________________________

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Iniciado  o  período  antes  da  ordem do  dia,  o  Sr.  Presidente  da  Câmara,  após  as

saudações  protocolares,  passou  a  palavras  aos  senhores  vereadores  para  as  suas

intervenções. _________________________________________________________

O  Sr.  Vereador  José  Monte,  após  as  saudações  protocolares,  disse  ter  tido

conhecimento  da  distribuição,  nas  escolas,  de  um  aviso  relacionado  com  a

distribuição  de  computadores  aos  alunos.  Acerca  do  assunto  perguntou  se  foram

entregues  computadores  a  todos  os  alunos  ou  se  existem carências.  Assim como

também questionou como estão a decorrer as AEC’s. _________________________
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Para responder a estas questões o Sr. Presidente passou a palavra ao Sr. Vereador

Arlindo Sousa, que após as saudações protocolares, esclareceu que, os computadores

são disponibilizados pelo Ministério da Educação e é a direção do Agrupamento que

os distribui  pelos  alunos e,  pelo que tem conhecimento,  ao  nível  do 1.º  ciclo  os

computadores foram todos entregues. Em relação às atividades de enriquecimento

curricular  informou  que,  recentemente,  reuniu  com  a  IPSS  e  a  direção  do

Agrupamento  e  neste  momento  já  têm todos  os  professores  disponíveis,  a  única

questão prende-se com o facto de não existir uma bolsa de reserva de professores.

Devido a isso caso falte algum professor poderá ter que se equacionar juntar duas

turmas de forma a que todos tenham esta atividade. __________________________

O Sr. Vereadora Manuel Lopes, após as saudações protocolares, disse que antes de vir

para esta reunião deu uma volta pelo concelho e verificou que não existem danos de

maior  causados  por  esta  intempérie  e  por  isso  deixou  o  seu  agradecimento  aos

pessoal externo do Município de Valença que a partir das 08h00 estão prontos para

zelar  pela  limpeza  de  aquedutos,  estradas  e  caminhos  de  forma  a  minorar  as

consequências das chuvas. ______________________________________________

O Sr. Presidente disse que os trabalhadores do Município têm sido zelosos e tentam

antecipar possíveis problemas resultantes das intempéries. _____________________

Não havendo mais intervenções passou-se à ordem do dia. _____________________

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

PONTO 1 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE CÂMARA DE 06 DE

OUTUBRO DE 2023 – Aprovada por unanimidade. _________________________

O Sr. Vereador Rui Rodrigues não participou na votação por não ter estado presente

na reunião a que a ata diz respeito. ________________________________________

PONTO  2  – 9.º  ALTERAÇÃO  AO  ORÇAMENTO  E  GOP  2023  – O  Sr.

Presidente apresentou para conhecimento da Câmara Municipal a referida alteração
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num montante de 228.700€ (duzentos e vinte e oito mil e setecentos euros) de acordo

com a informação do Chefe de Divisão Económica e Financeira n.º DEF060, que se

transcreve para todos os efeitos legais._____________________________________

“ 1. Nota Introdutória

A presente informação tem como objetivo apresentar  uma proposta de Alteração ao Orçamento e

Grandes Opções do Plano para 2023, nos termos do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, con-

siderando a necessidade de reajustamentos nas respetivas dotações da despesa, não alterando o valor

global do Orçamento.

2. Proposta de Alteração

No seguimento do mencionado e tendo em vista a necessidade de proceder a ajustamentos em algumas

dotações orçamentais de forma a fazer face a despesas da necessária para a atividade municipal pro-

põe-se uma Alteração Orçamental no montante de 228.700€ de acordo com os documentos apresenta-

dos em anexo, destacando-se os seguintes aspetos de análise:

I) Orçamento da Despesa:

a) Modificações permutativas em diversas rubricas orçamentais no montante global de

228.700€

Proposta de decisão

Nestes termos, propõe-se que o Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal autorize a presente Altera-

ção ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano para 2023 de forma a dotar as rubricas com as dota-

ções necessárias para a normal atividade municipal.

À Consideração Superior,

CHEFE DE DIVISÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA, Hélder Lopes

Anexos:

I – Modificação ao Orçamento da Receita e Despesa

II-Modificação às Grandes Opções do Plano- GOP

III- Modificação do Plano Plurianual de Investimentos

IV- Modificação das Atividades Mais Relevantes.” ________________________________________

Os anexos da referida proposta foram todos transmitidos para conhecimento dos Srs.

Vereadores, dispensando-se aqui a sua transcrição. ___________________________
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PONTO  3  –  CONCURSO  PÚBLICO  PARA  A  EMPREITADA  DE

CONCEÇÃO-CONSTRUÇÃO  DA  RESIDÊNCIA  ACADÉMICA  DE

VALENÇA – ALTERAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO – Acerca do assunto

foi presente a informação DEF/063 do Chefe da Divisão Económica e Financeira que

se transcreve para todos os efeitos legais:

“Exmo. Senhor Presidente:

Considerando:

i) A aprovação da minuta de contrato pela Câmara Municipal em reunião extraordinária de 10 de

outubro de 2023 (Anexo 1);

ii) A notificação ao adjudicatário em 12 de outubro de 2023 na plataforma eletrónica de contratação

pública em uso no Município “VortalGov” para se pronunciar sobre a minute de contrato;

iii)  A pronuncia  à  minuta  de  contrato  de  Empreitada  em  16  de  outubro  de  2023  por  parte  do

adjudicatário (Anexo2);

iv) O parecer do consultor jurídico do Município (Anexo3);

Considerando o supra exposto, propõe-se:

Que seja retira o segundo parágrafo da Cláusula 5.ª da minuta do contrato de empreitada de Conceção-

Construção da Residência Académica de Valença, passando a ter a seguinte redação:

“….O prazo global da empreitada é de 300 (Trezentos) dias, sendo que nos termos da cláusula 20.º do

caderno de encargos, o prazo de conceção é de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato e o

prazo de construção de 240 (Duzentos e quarenta) dias, a contar da consignação da obra ou da data em

que é aprovado o plano de segurança e saúde, se posterior, conforme estipula o n.º1 do artigo 362.º

CCP”. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Anexos:

Anexo 1 – Minuta de contrato de 04 de outubro de 2023;

Anexo 2 – Pronúncia do adjudicatário;

Anexo 3 – Parecer jurídico;

Anexo 4 – Proposta de Minuta de Contrato de 23 de outubro de 2023.

À consideração superior,

CHEFE DE DIVISÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA, Hélder Lopes”

Os anexos da referida proposta foram todos transmitidos para conhecimento dos Srs.
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Vereadores, dispensando-se aqui a sua transcrição. ___________________________

A Câmara  Municipal  deliberou,  por  unanimidade,  a  alteração  da  cláusula  5.ª  da

minuta do contrato nos termos supra transcrita. ______________________________

PONTO 4 -  ACORDO PARA A CONSTITUIÇÃO DO AGRUPAMENTO DE

ENTIDADES  ADJUDICANTES  PARA  O  LANÇAMENTO  DO

PROCEDIMENTO  CONCURSAL  DO  SERVIÇO  PÚBLICO  DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO ALTO MINHO – Acerca do assunto foi

presente  da  informação  n.º  05/2023,  da  técnica  responsável  pelo  serviço  de

Transportes e Mobilidade que se transcreve para todos os efeitos legais:

“Ex.mo Senhor Presidente

Considerando que:

I. Por deliberação de 20 de setembro da Câmara Municipal, foi determinada a não adjudicação do

Concurso para a Prestação de Serviços do Sistema de Transportes do Alto Minho, nos termos do artigo

79º, n.º 1 al. b) do CCP e, consequentemente, a revogação da decisão de contratar, nos termos do

artigo 80º, n.º1 do CCP,

II. Face àquela não adjudicação é necessário lançar novo concurso, nos mesmos termos, apenas com

algumas  alterações  a  cláusulas  técnicas  que  se  julga,  pela  análise  que  se  fez  dos  pedidos

esclarecimentos  às  peças  do  concurso  acima  referido,  terem  levantado  algumas  dificuldades  a

potenciais concorrentes;

III. Para tanto será conveniente também um novo acordo de agrupamento de entidades adjudicantes,

do qual faz parte o Município de Valença, que renove a delegação de poderes a atribuir à CIM do Alto

Minho neste âmbito, com vista à preparação e lançamento do novo concurso.

Propõe-se:

A aprovação da minuta de “Agrupamento de Entidades Adjudicantes” , onde se prevê a delegação

na CIM do Alto Minho da competência para promover todos os atos e procedimentos necessários com

vista ao lançamento do concurso – nomeadamente a preparação das peças do procedimento a serem

aprovadas ao respetivo órgão competente para a  decisão de contratar,  a  publicação de anúncio,  a

nomeação do júri - a quem competirá a condução de todas as operações do procedimento aplicáveis,
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nos termos do artigo 67.º do CCP, bem como a competência para analisar e autorizar os pedidos de

classificação de documentos, eventuais prorrogações de prazos e outros esclarecimentos às peças do

procedimento, nos termos do disposto, respetivamente, nos artigos 66.º, 64.º e 50.º do CCP, assim

como  a  realização  da  audiência  prévia  de  acordo  com  o  n.º  1  do  artigo  147.º  do  CCP -   e  a

apresentação do relatório final à aprovação dos órgãos competente para a decisão de contratar;

ANEXOS:

Anexo – Agrupamento de entidades adjudicantes

Valença, 23 de outubro de 2023 Responsável pela Informação, Aida Maria Chedas Cunha”. ________

Minuta de Acordo para Agrupamento de Entidades
Adjudicantes

Entre:
COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALTO MINHO,  pessoa coletiva  nº 508754496, com

sede na Rua Bernardo Abrunhosa,  nº 105 em Viana do Castelo,  representada pelo Presidente do

Conselho Intermunicipal, Manoel Baptista Calçada Pombal.

MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ,  pessoa coletiva n.2  505211696, com sede na Praça

Municipal, 4974-003 Arcos de Valdevez, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, João

Manuel do Amaral Esteves;

MUNICÍPIO  DE  CAMINHA,  pessoa  coletiva  n.2  500843139,  com  sede  no  Largo  Calouste

Gulbenkian, 4910-113 Caminha, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Rui Miguel Rio

Tinto Lages;

MUNICÍPIO DE MELGAÇO, pessoa coletiva n.º 505592940, com sede no Largo Hermenegildo

Solheiro - Vila,  4960-551 Melgaço,  representado pelo  Presidente da Câmara  Municipal,  Manoel

Batista Calçada Pombal;

MUNICÍPIO DE MONÇÃO, pessoa coletiva n.º 501937471, com sede no Largo de Camões, 4950-

440 Monção, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, António José Fernandes Barbosa;

MUNICÍPIO DE PAREDES DE COURA,  pessoa coletiva n.2 506632938, com sede no Largo

Visconde de  Moselos -Apartado  6,  4941-909 Paredes  de  Coura,  representado  pelo  Presidente  da

Câmara Municipal, Vítor Paulo Gomes Pereira;

MUNICÍPIO DE PONTE DE BARCA,  pessoa coletiva n.2  505676770, com sede na Praça Dr.

António  Lacerda,  4980-620 Ponte  da  Barca,  representado  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal,
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Augusto Manuel dos Reis Marinho;

MUNICÍPIO  DE  PONTE  DE  LIMA,  pessoa  coletiva  n.º  506811913,  com  sede  na  Praça  da

República, 4990-062 Ponte de Lima, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Vasco Nuno

M. Velho Almeida Ferraz;

MUNICÍPIO DE VALENÇA,  pessoa coletiva  n.º  506728897,  com sede  na Praça da  República,

4930-702 Valença, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, José Manuel Vaz Carpinteira;

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA, pessoa coletiva n.º 506896625, com sede na Praça

do Município, 4920-284 Vila Nova de Cerveira, representado pelo Presidente da Câmara Municipal,

Rui Pedro Teixeira Ferreira da Silva;

MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO, pessoa coletiva n.º 506037258, com sede no Passeio das

Mordomas  da  Romaria,  4904-877  Viana  do  Castelo,  representado  pelo  Presidente  da  Câmara

Municipal, Joaquim Luís Nobre Pereira;

Considerando que:

Os intervenientes, aqui representados, pretendem a contratualizar o Sistema de Transportes do Alto

Minho, na modalidade de prestação de serviços.

Para tal, atuando isoladamente, cada um deles teria de promover o competente procedimento concur-

sal;

Promovendo os intervenientes aqui representados, conjuntamente, um só procedimento concursal, re-

sultará numa substancial redução de meios e custos, bem como existe a forte possibilidade de se obte-

rem propostas mais favoráveis;

Assim, mostra-se apropriada a criação, nos termos do artigo 392 do CCP, de um agrupamento das en-

tidades adjudicantes aqui intervenientes para contratação em causa;

Tendo todos e cada um dos intervenientes aprovado e autorizado o agrupamento de entidades adjudi-

cantes, com vista ao lançamento, em conjunto, de um concurso público para prestação do serviço pú-

blico de transporte rodoviário de passageiros.

Acordam os intervenientes nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 39.º do Código dos

Contratos Públicos, constituir um AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES, que se

regerá pelas regras e condições insertas nos artigos seguintes:
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Cláusula 1ª

Objeto

Os Municípios de Arcos de Valdevez, Caminha, Melgaço, Monção, Paredes de Coura, Ponte de Barca,

Ponte  de  Lima,  Valença,  Viana  do  Castelo  e  Vila  Nova  de  Cerveira,  na  qualidade  de  entidades

adjudicantes, acordam agrupar-se com vista ao lançamento de um único  procedimento por concurso

público denominado "CONCURSO PÚBLICO DO SERVIÇO PÚBLICO  DE TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS NOS MUNICÍPIOS DO ALTO MINHO", com publicação no Jornal Oficial da União

Europeia, adotado nos termos da alínea a) do n.2 1 do artigo 202 do Código dos Contratos Públicos

(CCP) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro.

Cláusula 2ª

Competências

1- Cada membro do agrupamento delega, nos termos da respetiva deliberação, na CIM ALTO MINHO

a competência para em seu nome promover todos os atos e procedimentos necessários com vista ao

lançamento do concurso - nomeadamente a preparação das peças do procedimento a serem aprova-

das ao respetivo órgão competente para a decisão de contratar, a publicação de anúncio, a nomeação

do júri - a quem competirá a condução de todas as operações do procedimento aplicáveis, nos termos

do artigo 67.º do CCP, bem como a competência para analisar e autorizar os pedidos de classificação

de documentos, eventuais prorrogações de prazos e outros esclarecimentos às peças do procedimento,

nos termos do disposto, respetivamente, nos artigos 66.2, 64.2 e 50.º do CCP, assim como a realização

da audiência prévia de acordo com o n.º 1 do artigo 147.º do CCP e a apresentação do relatório final à

aprovação dos órgãos competente para a decisão de contratar.

2- Cada membro do agrupamento compromete-se a aprovar a respetiva decisão de contratar, a deci-

são de escolha do tipo de procedimento, a autorização de despesa e a sua cabimentação orçamental

nos termos da proposta aprovada conjuntamente no Conselho Intermunicipal da CIM do Alto Minho,

nos termos e para os efeitos do n.º 3 do artigo 39º do CCP.

3- Os custos que se mostrem necessários à elaboração dos documentos do procedimento, assim como

da sua publicitação, tramitação e conclusão serão suportados pela CIM ALTO MINHO.

Cláusula 3ª

Vigência do Agrupamento

O agrupamento constitui-se com a assinatura do presente acordo, sem necessidade de qualquer outra

formalidade e extingue-se com a outorga dos respetivos contratos resultantes do concurso público.
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Cláusula 4ª

Representante do Agrupamento

1- O representante do agrupamento é a CIM ALTO MINHO.

2- A CIM ALTO MINHO, com a assinatura do presente acordo, aceita a sua nomeação como Repre-

sentante do Agrupamento de Entidades Adjudicantes.

3- O mandato durará pelo mesmo período de tempo do Agrupamento de Entidades Adjudi-

cantes e será exercido gratuitamente.

Cláusula 5ª

Obrigações das partes

Não poderá haver qualquer adjudicação sem decisão expressa do órgão competente para contratar

de cada entidade integrante do agrupamento.

Cláusula 6ª

Contratos a celebrar

Após a adjudicação, será outorgado um contrato por cada entidade integrante do

agrupamento, de acordo com os documentos normativos do concurso.

Cláusula 7ª

Disposições finais

1- Constituem parte integrante deste acordo as deliberações de aprovação do mesmo pelas entida-

des intervenientes.

2- Este acordo produz efeitos após a sua assinatura.

Por ser esta a vontade expressa dos intervenientes, vai o presente acordo, composto por 5 (cinco)

páginas,  ser  rubricado  e  assinado,  ficando  em  poder  do  mandatário,  sendo  remetidas  cópias

autenticadas a todos os restantes intervenientes.”_________________________________________

A Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a transcrita minuta. _____________

PONTO  5  -  LANÇAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  DE  SELEÇÃO  DE

OPERADOR  PARA  O  SERVIÇO  PÚBLICO  DE  TRANSPORTE  DE

PASSAGEIROS  DO  ALTO  MINHO  –  Acerca  do  assunto  foi  presente  da

informação  n.º  06/2023,  da  técnica  responsável  pelo  serviço  de  Transportes  e

Mobilidade que se transcreve para todos os efeitos legais:

“Ex.mo Senhor Presidente

9



26 – Outubro – 2023

A T A Nº.21/2023

Considerando que:

I.  O acompanhamento  do processo  e das  decisões  tomadas  no Conselho Intermunicipal  de 03 de

agosto de 2021, no âmbito da elaboração dos documentos necessários ao lançamento do concurso para

a Prestação de Serviços do Sistema de Transportes do Alto Minho, designadamente o Programa do

Procedimento e o Caderno de Encargos do concurso público, assim como, a aprovação de minuta de

acordo de “Agrupamento de Entidades Adjudicantes;

II.  Apesar  de obtenção do parecer  obrigatório da AMT favorável  solicitado em agosto de 2021 e

emitido em março de 2022, os municípios decidiram proceder a ajustamentos na rede a contratualizar

no âmbito do concurso, o que obrigou à solicitação de novo parecer em agosto de 2022;

III.  Foi emitido, em 13 de outubro de 2022, parecer  prévio vinculativo favorável condicionado à

apresentação  de  ajustamentos  ao  procedimento  concursal,  nomeadamente  no  que  respeita  à

apresentação  de  um novo modelo  de  estudo económico-financeiro.  Tendo a CIM do Alto Minho

enviado todos os elementos solicitados no referido parecer (ver anexo 1);

IV. A Autoridade da Mobilidade e Transportes, através do parecer favorável n.º 91/AMT/2022, de 15

de dezembro, que se junta em anexo (anexo 2), conclui que as peças procedimentais do Concurso

Público a promover pela CIM do Alto Minho estão em conformidade com a Lei n.º 52/2015, de 9 de

junho, bem como o Regulamento (CE) n.º 1370/2007 do Parlamento e do Conselho, de 23 de outubro;

V. Por deliberação conjunta dos membros do agrupamento da entidade adjudicante, foi lançado um

procedimento  de Concurso Público,  com publicidade internacional, cujo anúncio foi  publicado no

Diário da República n.º 55, 2.ª série, sob o número 4225/2023, em 17 de março de 2023 e através de

publicação na plataforma VortalVision, nessa mesma data;  

VI. Ocorre que, todas as propostas apresentadas foram excluídas e, consequentemente,  o concurso

ficado deserto;

VII. Por deliberação da Câmara Municipal em reunião de 20 de setembro de 2023, foi determinada a

não adjudicação do concurso, nos termos do artigo 79º, n.º 1 al. b) do CCP e, consequentemente, a

revogação da decisão de contratar, nos termos do artigo 80º, n.º1 do CCP;

VIII. Posto isto, e atendendo que as Entidades Adjudicantes continuam a não possuir condições para,

por meios próprios, assegurar o serviço público de transporte rodoviário regular de passageiros para os

municípios de Arcos de Valdevez, Caminha, Melgaço, Monção, Paredes de Coura, Ponte da Barca,
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Ponte  de  Lima,  Valença,  Vila  Nova  de  Cerveira  e  Viana  do  Castelo,  terão  que  desencadear  os

procedimentos necessários a garantir o suprimento desta necessidade;  

IX. Razão pela qual, se pretende lançar novo concurso público internacional, mantendo-se o preço-

base e todos os elementos essenciais do Programa de Procedimento e do Caderno de Encargos do

anterior  Concurso,  formulando-se apenas algumas correções e  alterações de pormenor a cláusulas

técnicas que se julga, pela análise que se fez dos esclarecimentos apresentados pelos concorrentes,

terem levantado algumas questões de interpretação a potenciais concorrentes;

X. Face ao exposto, foi aprovado um novo acordo de agrupamento de entidades adjudicantes, do qual

faz parte o Município de Valença, com vista à preparação e lançamento do novo concurso público, que

se junta em anexo (anexo 5);

XI.  No âmbito do sobredito acordo,  a  CIM ALTO MINHO foi  ainda designada representante do

agrupamento, tendo sido a responsável pela elaboração da presente proposta e das respetivas peças de

procedimento, cuja aprovação se propõe.

Propõe-se:

1. Fundamentação para a decisão de contratar: ausência de recursos próprios;

2. Aprovação da despesa e fundamentação do Preço Base:  O preço base do presente Concurso

Público corresponde ao preço o máximo que o agrupamento de entidades adjudicantes se dispõe a

pagar  pela  execução  de  todas  as  prestações  que  constituem objeto  dos  contratos  a  celebrar  pelo

adjudicatário com cada um dos Municípios pertencentes  ao referido agrupamento e é  fixado,  nos

termos do artigo 47º do CCP, em 21.661.226,60€ (vinte e um milhões, seiscentos e sessenta e um

mil,  duzentos  e  vinte e seis euros e sessenta cêntimos).  O referido preço base,  que não inclui  o

Imposto sobre o Valor Acrescentado, foi determinado com base no resultado do Estudo Económico

Financeiro,  que  enquadra  a  prestação  de  serviços  de  transporte  publico  de  passageiros  para  o

Agrupamento de Entidades Adjudicantes, e que foi objeto de parecer favorável pela AMT.

O valor dos Contratos a celebrar pelo adjudicatário com cada um dos municípios pertencentes ao

agrupamento  de  entidades  adjudicantes  será  o  que  resultar  da  aplicação  do  preço  unitário  por

quilómetro  constante  da  proposta  adjudicada,  ao  número  de  quilómetros  máximos  definidos  no

Caderno de Encargos para cada um daqueles, com exclusão do Imposto sobre o Valor Acrescentado

(IVA).  Posto isto,  o valor máximo estimado para o contrato  a celebrar com o  Município  de
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Valença é de 1.702.443,00 € (um milhão setecentos e dois mil quatrocentos e quarenta e três

euros), o que não inclui o Imposto sobre o Valor Acrescentado, sendo este o valor cabimentado para

efeitos da presente aprovação de despesa.

3. Escolha  do  Procedimento:  o  procedimento  adotado  é  o  concurso  público  com  publicidade

internacional, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 20º do Código dos Contratos Públicos (CCP)

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro.

4. Não divisão em lotes: O objecto do procedimento não é dividido em lotes, pois as prestações que

constituem o presente Concurso Público são técnica e funcionalmente incindíveis umas das outras, já

que o desenho técnico preconizado pretende um funcionamento das linhas em rede, como um sistema

funcionalmente coerente, e não município a município, potenciando uma melhor eficácia e eficiência

dos meios a alocar ao contrato; por outro lado, e de acordo com o Documento Enquadrador (que se

anexa à presente proposta e que com a mesma se aprova, dela fazendo parte integrante) a separação do

objecto em lotes poderia causar graves inconvenientes para as entidades adjudicantes devido à perda

do efeito de escala que um só lote permite.

5. Prazo do contrato: A decisão de celebrar um contrato de prestação de serviço público de transporte

de passageiros por um período de três anos, prorrogável por um período máximo de um ano, tem em

conta:

a) A ausência de dados estruturados confiáveis e objetivos necessários à conceção de

uma concessão de longa duração, sendo a presente prestação de serviços, por isso,

considerada  como uma “fase  transitória  ou  experimental”  que  permite a  recolha

desses dados em falta para a conceção da próxima concessão;

b) O nível de capacitação atualmente existente em cada município;

c) O equilíbrio do modelo económico-financeiro (infra)  correspondente  ao  objeto e

objetivos da prestação de serviços em torno do conceito de “lucro razoável” e

d) A matriz de risco, constante do quadro infra,

e) A alia  e  transitoriedade  introduzida  nos  padrões  de  mobilidade  pela  pandemia

provocada pelo Covid-19;

f) A necessidade de se englobar no mesmo contrato, pelo menos, 2 anos escolares após

o ano de arranque, de modo a aferir a adaptabilidade da operação, designadamente

quanto à adequação dos meios, à variação dos períodos dos mesmos.

Considera-se,  assim,  que  neste  prazo  contratual  será  possível  gerar  benefício  económico  para  o

adjudicatário, aumentando a qualidade do serviço de transporte prestado à população e permitindo
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aprofundar o processo da sua capacitação e preparar o futuro contrato de 2ª geração com um nível de

conhecimento sobre esta indústria que seguramente proporcionará mais opções no futuro.

6. A aprovação das peças do procedimento, nos termos da alínea c) do nº 1 e nº 2 do artigo 40º do

CCP, constituídas pelo anúncio, programa de procedimento, caderno de encargos e respetivos anexos,

onde se encontram delineadas as condições e termos da prestação de serviços (anexo 4);

7.  Constituição  do  júri:  a  competência  para  a  nomeação  do  júri  do  procedimento  encontra-se

delegada  na  CIM do  Alto  Minho  nos  termos  previstos  no  acordo  de  agrupamento  de  entidades

adjudicantes acima referido, estando todos os seus membros sujeitos à apresentação de declaração nos

termos do Anexo XIII do CCP.

8.  A delegação no júri da competência para prestar os esclarecimentos solicitados nos termos do

artigo 72º do CCP, bem como decidir os pedidos de prorrogação do prazo de apresentação de proposta,

nos termos do artigo 69º, n.º 2 do CCP.

9.  Critério  de  adjudicação:  a  adjudicação  será  feita  de  acordo  com  o  critério  da  proposta

economicamente  mais  vantajosa,  determinado  através  da  modalidade  monofator  (cfr.  artigo

74º/1/alínea b) do CCP), consubstanciado no fator do preço mais baixo (menor custo por quilómetro),

como previsto no Programa do Procedimento.

10. Caução: fixar a caução em 5 % do preço contratual, nos termos do disposto no artigo 88.º do CCP.

11. Enquadramento financeiro: para efeitos de vocabulário comum para os contratos públicos (CPV)

a prestação  de  serviços  é  classificada  com o  código  60112000-6  "Serviços  de  transporte  público

rodoviário", nos termos do regulamento (CE) n.º 213/2008, da Comissão, de 28/11/2007, aplicável a

partir de 15/09/2008. Em termos de plano e orçamento para 2023 e seguintes esta despesa está inscrita

na rubrica de classificação económica 0102 020210 Transportes GOP 14 003 2023/124 Transporte

Publico Rodoviário - Compensações;

12.  Encargos plurianuais: considerando que a despesa do contrato proposto implica a assunção de

encargos plurianuais, a respetiva autorização pode ser assumida pela Câmara Municipal ao abrigo do

estabelecido nas Normas de Execução Orçamental para 2023, aprovada pela Assembleia municipal de

29 de dezembro de 2022. Será remetida à Assembleia Municipal, nos termos das referidas Normas de

Execução Orçamental, informação do compromisso plurianual assumido.
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13. A entidade competente para autorizar a despesa é a Câmara Municipal ao abrigo do artigo 33º, n.º

1, alínea f) do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12.09., na sua redação atualizada, conjugada com os

artigos 16º a 22º do Decreto-Lei nº 197/99, de 08.06. repristinados pela Resolução da Assembleia da

República nº86/2011, de 30/03/2011, in DR, 1ª série, de 11.04.2011

14. Que a condução do procedimento seja realizada pelo representante do agrupamento de entidades

adjudicantes (CIM ALTO MINHO);

15. Que a seguinte equipa multidisciplinar, seja nomeada Gestora do Contrato, nos termos e para os

efeitos do disposto no artigo 290.º-A do CCP, com função principal de acompanhar permanentemente

a execução do contrato a celebrar.

Equipa Multidisciplinar

ANEXOS:

Anexo 1 – Parecer favorável condicionado n.º 77/AMT/2022;

Anexo 2 - Parecer favorável n.º 91/AMT/2022;

Anexo 3 – Documento enquadrador do procedimento;

Anexo 4 - Peças do procedimento e anexos;

Anexo 5 – Agrupamento de entidades adjudicantes.

Valença, 23 de outubro de 2023 Responsável pela Informação, (Aida Maria Chedas Cunha) ”. ___

Os anexos da referida proposta foram todos transmitidos para conhecimento dos Srs.

Vereadores, dispensando-se aqui a sua transcrição. ___________________________

O  Sr.  Vereador  Manuel  Lopes  solicitou  esclarecimentos  acerca  do  percurso  nas

freguesias, frequência e qual o valor a pagar pelos utilizadores. _________________
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O Sr.  Presidente, de acordo com a informação do Sr. Vereador Arlindo de Sousa,

explicou que, praticamente, todas as freguesias se encontram abrangidas pelo serviço

público de transporte de passageiros. A frequência de passagem é duas vezes por dia

– manhã e tarde - sendo que três vezes por semana há um reforço e o serviço que

passa também a meio da manhã. Informou ainda que ao fim-de-semana e feriados

não existe serviço. Quanto ao valor referiu que os utilizadores pagam o bilhete na sua

totalidade.  ___________________________________________________________

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o procedimento nos termos

da transcrita proposta. __________________________________________________

PONTO  6  -  RESÍDUOS  SÓLIDOS  URBANOS  –  ATUALIZAÇÃO  DO

TARIFÁRIO – Acerca do assunto foi presente a proposta 29/2023 do Sr. Presidente

da Câmara que se transcreve para todos os efeitos legais. ______________________

“PROPOSTA 29/2023

ATUALIZAÇÃO DO TARIFÁRIO – RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS  

Considerando que:

 Nos termos  e  ao  abrigo  do  disposto  no  Regime  Financeiro  das  Autarquias  Locais,

aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, “Os preços e demais instrumentos

de remuneração a fixar pelos municípios, relativos aos serviços prestados e aos

bens  fornecidos  em  gestão  direta  pelas  unidades  orgânicas  municipais,  pelos

serviços  municipalizados  e  por  empresas  locais,  não  devem  ser  inferiores  aos

custos direta e indiretamente suportados com a prestação desses serviços e com o

fornecimento desses bens”;

 Nesses preços a cobrar pelos municípios se inclui a gestão de resíduos sólidos – alínea

c), do n.º3, do mencionado artigo 21.º;

 Nos termos do Regulamento Municipal  de Taxas e Licenças do Município as taxas

devem ser revistas anualmente, tendo em conta a evolução do índice de preços do

consumidor publicada pelo Instituto Nacional de Estatística;
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Face ao exposto propõem-se que a Câmara Municipal delibere alterar o tarifário dos resíduos sólidos

urbanos para o ano de 2024 em função da evolução do índice de preços do consumidor.

Paços do Município, 23 de outubro de 2023, O Presidente da Câmara Municipal, José Manuel Vaz

Carpinteira”. _______________________________________________________________________

O Sr. Vereador Manuel Lopes disse que não votarão favoravelmente uma atualização,

dado que ainda não se sabe ao certo qual a impacto do valor do Índice de Preços do

Consumidor.__________________________________________________________

Em resposta, o Sr. Presidente disse que esta proposta vai de encontro ao previsto no

Regulamento  Municipal  de  Taxas  e  Licenças  do  Município  e,  portanto,  está  a

cumprir o previsto no Regulamento. Acrescentou, ainda, que, no que respeita à taxa

aos resíduos sólidos, caso fosse cumprida a recomendação da ERSAR –  Entidade

Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos – o tarifário seria substancialmente

aumentado.  __________________________________________________________

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os votos contra dos vereadores do

PSD, a atualização do tarifário dos resíduos sólidos para 2024. __________________

PONTO 7 – ABERTURA DE PROCEDIMENTOS CONCURSAIS – Acerca do

assunto foi presente a proposta n.º 29/2023 que se transcreve para todos os efeitos

legais:

“PROPOSTA N.º 29/2023

 ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA A CONTRATAÇÃO A

TERMO CERTO PARA 2 TÉCNICOS SUPERIORES – ÁREA FUNCIONAL DE GESTÃO E

DE TURISMO

Considerando que:

1. O artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014,

de  20  de  junho,  estabelece  a  possibilidade  de  se  promover  o  recrutamento  dos  trabalhadores

necessários ao preenchimento dos postos de trabalho previstos no mapa de pessoal;

Esse  recrutamento  deve  ser  feito  por  tempo  indeterminado  ou  a  termo,  consoante  a  natureza

permanente ou transitória da atividade;
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2. O mapa de pessoal para o ano de 2023, aprovado na reunião de câmara de 22 de novembro de 2022

e na sessão da Assembleia Municipal  de 29 de dezembro de 2022, prevê, como necessário e não

provido, um lugar de técnico superior de Gestão na Divisão Económica e Financeira a termo certo e

um de Turismo na Divisão de Desenvolvimento Sócio Cultural;

3. Quanto à justificação das necessidades de recursos humanos nas áreas indicadas remete-se para a

informação RH10/2023 e RH11/2023, que se encontram em anexo à presente proposta e aqui se dão

por integralmente reproduzidas para todos os efeitos legais.

4. O Município pode recrutar trabalhadores com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo

de emprego público, mediante procedimento concursal a que possam concorrer os trabalhadores com e

sem vínculo de emprego público, aberto ao abrigo e nos limites constantes do mapa anual global;

5. Antes de se proceder à abertura do procedimento concursal, é necessário proceder à consulta prévia

para recrutamento de trabalhadores em situação de valorização profissional, nos termos dos n.ºs 2 e

34º  da  Lei  n.º  25/2017,  de  30  de  maio  que  aprovou  o  regime  da  valorização  profissional  dos

trabalhadores com vínculo de emprego público;

6. As autarquias locais encontram-se dispensadas de consultar a Direção-Geral da Qualificação dos

Trabalhadores em Funções Públicas  (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de

trabalhadores  em  situação  de  valorização  profissional,  conforme  solução  interpretativa  uniforme

fixada em reunião de coordenação jurídica de 15 de maio de 2014, promovida pela Direção-Geral das

Autarquias Locais (DGAL), que foi homologada pelo despacho de 15 de julho de 2014 do Secretário

de Estado da Administração;

7. Nos termos do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro na versão mais recente

dada Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, o exercício das competências previstas para a entidade

gestora do sistema de requalificação compete a uma entidade gestora da requalificação nas autarquias

(EGRA)  relativamente  aos  respetivos  processos  de  reorganização  e  trabalhadores,  a  constituir  no

âmbito de cada área metropolitana e comunidade intermunicipal.

8. A EGRA ainda não foi criada e que de acordo com o disposto no artigo 16.º-A, do referido Decreto-

Lei  n.º  209/2009, caso a EGRA não esteja  constituída as  autarquias  locais  são entidades gestoras

subsidiárias;

9. O Decreto-Lei n.º 209/2009, estabelece nos artigos 4.º e 9.º que o recrutamento de trabalhadores é

precedido de aprovação do órgão executivo, ou seja, da câmara municipal;

10. Existe cabimento para a abertura do procedimento concursal conforme declaração emitida pela

Divisão  Económica  e  Financeira  que  se  encontra  em anexo à  presente  proposta  e  dela  faz  parte

17



26 – Outubro – 2023

A T A Nº.21/2023

integrante.  

Proponho:

Nos termos do disposto no n.º1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009 de 3 de setembro na redação

atual, que a Câmara Municipal autorize:

a)  A abertura do procedimento concursal  comum para a  contratação,  a  termo certo,  de 1 técnico

superior – área funcional de gestão;

b)  A abertura  do procedimento concursal  comum para a  contratação,  a  termo certo,  de 1 técnico

superior – área funcional de Turismo;

c)  O alargamento da área de recrutamento a pessoal  não detentor de relação jurídica de emprego

público.  

Paços do Município, 23 de outubro de 2023 A Vereadora com competência delegada (Despacho de

Delegação de Competências de 25 de outubro de 2021) Ana Paula Xavier.”______________________

A Câmara  Municipal  deliberou,  por  unanimidade,  a  abertura  dos  procedimentos

concursais  a  termos  certo  nos  termos  da  proposta  da  Sra.  Vereadora  Ana  Paula

Xavier.______________________________________________________________

PONTO 8 – PROPOSTA DE BOLSAS DE ESTUDO – ANO LETIVO 2023/2024

–  Nos  termos  da  informação  da  Chefe  de  Unidade  de  Ação  Social  a  Câmara

Municipal registada sob o número 2035/2023 – interno, deliberou, por unanimidade,

a atribuição até sessenta bolsas de estudo para o ano letivo 2023/2024. ___________

PONTO  9  –  PROTOCOLO  ENTRE  O  EXÉRCITO  PORTUGUÊS  E  O

MUNICÍPIO DE VALENÇA – ALTERAÇÃO – No seguimento da informação da

responsável pelo serviço de Património Museológico registada sob o n.º 2202/2023-

interno, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, alterar a cláusula 1.ª do

Protocolo aprovado na reunião de câmara de 18 de maio do corrente ano.

De seguida transcreve-se o protocolo com a alteração aprovada.

PROTOCOLO DE CEDÊNCIA TEMPORÁRIA DE BENS MUSEOLÓGICOS

ENTRE O EXÉRCITO PORTUGUÊS E O MUNICÍPIO DE VALENÇA

1. Preâmbulo
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a. O Município de Valença,  solicitou a realização  de  um Protocolo de Cedência  Temporária  de

diversos bens museológicos,  pertencentes ao acervo do Museu Militar de Lisboa (MML),

para regularizar o processo de empréstimo desses mesmos bens museológicos, anteriormente

cedidos cuja data remonta a 1969 sem que tenha existido a celebração de qualquer tipo de

protocolo entre as partes. Os bens museológicos cedidos, serão recolocados em espaços mais

convenientes, melhorando assim as condições de segurança e conservação dos mesmos.

b. O Exército, através da Direção de História e Cultura Militar (DHCM) não apresenta qualquer

inconveniente em continuar a manter os bens museológicos cedidos na posse do Município de

Valença.  A duração do empréstimo das  peças  museológicas  cedidas,  ficará compreendida

entre a  data de assinatura do presente protocolo, até à data de denúncia de qualquer

uma das partes.

c. O Exército, através da Direção de História e Cultura Militar (DHCM), tem condições de manter

os bens museológicos cedidos e pertencentes ao acervo do MML, no quadro de colaboração

entre o Exército e o Município de Valença, sob o respeito pelas Normas Gerais dos Museus e

Coleções Visitáveis do Exército e Normas de Gestão do Património Cultural Material Móvel

do Exército em Base de Dados In Arte Premium.

2. Identificação das entidades envolvidas

a. Entre o Exército Português, como primeiro outorgante, representado neste ato pelo Exmo. Sr.

Major General António Joaquim Ramalhôa Cavaleiro, Diretor da Direção de História e

Cultura  Militar,  cujos  poderes  de  representação  foram  conferidos  por  Despacho  de

04/09/2023  do  Chefe  do  Estado-Maior  do  Exército,  na  condição  de  entidade

emprestadora, e

b. O Município  de  Valença,  representado  pelo  seu  Presidente  da  Câmara,  o  Sr.  Eng.º  José

Manuel  Carpinteira,  como  segundo  outorgante,  na  condição  de  entidade  recetora,  é

celebrado o presente protocolo que é regido pelas cláusulas seguintes:

3. Parte dispositiva

Cláusula 1ª

Objeto

O  primeiro  outorgante  acorda  em  ceder  a  título  de  empréstimo  temporário,  desde  a  data  da

assinatura do presente protocolo até à data de denúncia de uma das partes , os bens museológicos

a seguir discriminados ao segundo outorgante, destinados a incorporar uma exposição permanente nas

instalações  do  Núcleo  Museológico  de  Valença,  sito  Rua  Mouzinho  de  Albuquerque,  4930-734
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Valença, com o telefone 251806020 e e-mail  nmuseologico@cm-valenca.pt., as Peças de Campanha

de 1778 e 1797 e nas instalações do Paiol de Marte na Coroada, sito no Campo de Marte, na Coroada,

4930-688 Valença,  com o telefone 251806020 e e-mail  nmuseologico@cm-valenca.pt as  peças  de

Campanha de 1801 e 1797.

Quant. Designação Inv. Nº Valor (€)

01 Peça de Campanha, cal. 11cm, 1778 - Portugal MML07188 150.000,00 €

01 Peça de Campanha, cal. 11cm, 1797 - Portugal MML07189 150.000,00 €

01 Peça de Campanha, cal. 11cm, 1797 - Portugal MML07190 150.000,00 €

01 Peça de Campanha, cal. 11cm, 1801 - Portugal MML07191 150.000,00 €

                                                                TOTAL 600.000,00€

Cláusula 2ª

Responsabilidade das partes

a. O primeiro outorgante assegurará todos os procedimentos necessários à concretização desta

cedência,  designadamente,  preparação  da  documentação  de  identificação  (ficha  de

inventário e fotografia), discriminação de condições de conservação e auto de cedência.

b. O segundo outorgante compromete-se a assumir:

(1) A responsabilidade por todas as despesas relacionadas com a segurança e conservação

dos  bens  museológicos  sob  contexto  expositivo;  suportar  o  custo  do  seguro

especificado na cláusula 7ª deste Protocolo; eventuais despesas com tratamento

de conservação e restauro das peças museológicas, depois de consultado o MML

ou de outras despesas relativas a qualquer desvio, extravio ou dano.

(2) O transporte dos bens museológicos do MML para o Município de Valença, onde os

bens  museológicos  serão  acondicionados  no  início  da  exposição  e

acondicionados no seu términus, regressando novamente ao MML; os encargos

inerentes  ao  transporte,  sendo  este,  assegurado  por  entidade  de  reconhecida

idoneidade  e  competência  no  transporte  de  bens  museológicos  (o

acompanhamento  será  assegurado  por  técnico  responsável  do  MML no  seu

percurso);

Cláusula 3ª

Recolha e acondicionamento dos bens museológicos
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Para  efeitos  de  recolha  e  acondicionamento  dos  bens  museológicos,  as  entidades  envolvidas  no

presente protocolo, acordam o seguinte:

a. O acondicionamento dos bens museológicos na origem é da responsabilidade da entidade

recetora,  devendo todo o processo ser acompanhado por pessoal  especializado,  com a

indicação do nome, cargo e categoria profissional;

b. A recolha na origem será da responsabilidade da entidade recetora;

c. O seu acondicionamento deverá ser realizado nas instalações do Município de Valença, bem

como o seu acondicionamento aquando da sua devolução;

d. A recolha e embalagem dos bens museológicos no destino, após o término da cedência, será

da responsabilidade da entidade recetora.

Cláusula 4ª

Transporte dos bens museológicos

a. O transporte dos bens museológicos do MML para as instalações do Município de Valença, serão

realizados de acordo com o previsto na lei (consulta e após mútuo acordo das partes), através

de entidade de transporte, cuja contratação e pagamento é da responsabilidade da entidade

recetora, de acordo com a data previamente acordada.

b. O estipulado no ponto anterior só poderá ser modificado, após consulta e por mútuo acordo das

partes.

c. Caso advenham circunstâncias não previstas,  como atrasos de transporte por razão de greves,

condições  atmosféricas  adversas,  tráfego,  problemas  técnicos,  problemas  operacionais,  a

entidade recetora não poderá ser responsável por este facto devendo, no entanto, cooperar no

sentido de  serem ultrapassados  todos  os  obstáculos  que  impeçam a  boa  continuidade  do

processo previsto no presente contrato.

Cláusula 5ª

Regras de segurança

O segundo outorgante, como entidade recetora, aceita assegurar:

a. A responsabilidade dos bens museológicos identificados em 3., Cláusula 1ª, designadamente

o  seu  acondicionamento  e  transporte,  a  cargo  de  pessoal  especializado  e  sob  a

coordenação de um representante do MML;

b. As  condições  ambientais,  de  segurança,  e  adequada  localização  onde  as  peças  vão  ser

expostas, tendo em conta:

- As regras de conservação preventiva, estabelecidas pelo primeiro outorgante, com destaque para
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o controlo dos níveis de humidade ambiental, temperatura, luz, vibração e para a ausência de

poluentes atmosféricos nos espaços de exposição;

- O afastamento de fontes de calor e de ar condicionado, sem luz solar incidente,  ausência de

fumos e de correntes de ar,

- As medidas passivas e ativas de segurança;

c. Qualquer  alteração  ao  que  fica  estipulado  necessitará  de  um  entendimento  prévio  e  do

consentimento  por  escrito  do  primeiro  outorgante,  designadamente  a  cedência  ou  a

utilização dos bens museológicos com outra finalidade;

d. As condições de segurança contra roubo, incêndio, inundação e vandalismo;

e. Que na manutenção diária das peças a ceder não serão utilizados produtos abrasivos;

f. Que não colocarão as peças em arrecadação ou em outras áreas diferentes da definida neste

protocolo;

g. O  acesso  dos  bens  museológicos  por  parte  dos  técnicos  do  MML,  sempre  que  estes  o

solicitem, como também a devolução das peças para figurar em exposições temporárias

ou nas salas de exposição permanente do MML, com aviso prévio de pelo menos um mês

de antecedência;

h. Informar  de  imediato  a  entidade  emprestadora,  caso  ocorra  qualquer  dano/incidente  ou

situação anómala com os bens museológicos, a fim de se tomarem as medidas adequadas.

Cláusula 6ª

Documentação

A entidade emprestadora (primeiro outorgante) e a entidade recetora (segundos outorgantes) acordam

ainda  que  a  deslocação  física  dos  bens  museológicos  está  sujeita  às  seguintes  condições  de

acompanhamento:

a. Autorização por escrito para a saída dos bens museológicos em apreço, de acordo com o

anteriormente estipulado;

b. Ficha  de  identificação  dos  bens  museológicos  na  base  de  dados  In  Arte  Premium,

acompanhada  de  toda  a  informação  e  das  respetivas  imagens,  por  parte  da  entidade

emprestadora;

c. Relatório de verificação para a cedência temporária dos bens museológicos, acompanhado de

todos os elementos gráficos relevantes, do ponto de vista museográfico e de imagem, e da

história dos bens museológicos.

Cláusula 7ª
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                                                                     Seguro

O Município  de  Valença  compromete-se  a  assumir  o  encargo  do  seguro,  de  acordo  com o valor

patrimonial  do  bem museológico,  no  valor  de  600.000,00€  (seiscentos  mil  euros),  nas  seguintes

condições:

a. A companhia de seguros contratada deverá ter o acordo das partes em questão;

b. A abrangência do seguro deverá cobrir as situações que impliquem todos os riscos de restauro e

de transporte, nomeadamente, acidente, roubo, incêndio ou perda total;

c. Durante a estadia, assegura a cobertura dos riscos de incêndio, raio e explosão, roubo, quebra,

danos,  danos  por  água  resultantes  de  tempestade  e  inundação,  atos  maliciosos  ou  de

sabotagem, abalos sísmicos e fenómenos da natureza, depreciação ou perda artística resultante

de sinistro ocasionado por risco coberto, incluindo as resultantes de variações higrométricas

acidentais ou fortuitas, independentemente do valor da reparação.

Cláusula 8ª

Publicações, custos e divulgação dos bens cedidos

a. A divulgação  dos  bens  museológicos  por  qualquer  meio  ou  suporte,  por  parte  dos  segundos

outorgantes, deverá obedecer a prévia autorização do primeiro outorgante, e referindo sempre

a instituição proprietária;

b. A produção  de  textos  do  catálogo  ou  qualquer  material  gráfico,  designadamente  cartazes,

convites, roteiros ou outros, realizados e produzidos para exposições que envolvam as peças

cedidas, será da responsabilidade da entidade recetora, que deverá garantir o seu pagamento e

coordenação da edição, bem como decidir acerca de tiragens, edições em mais de uma língua

e design gráfico do produto em questão;

c. A obtenção das imagens ou qualquer material gráfico, produzido para exposições que envolvam

as peças em questão será da responsabilidade da entidade recetora, que as divulgará dentro

das normas  estabelecidas  para o efeito,  em coordenação  com a entidade  emprestadora,  e

deverá ceder os direitos de utilização ao Exército, sem custos;

d. A  necessária  informação  de  apoio,  que  deverá  acompanhar  dos  bens  museológicos  atrás

mencionado,  é  fornecida  pela  entidade  emprestadora,  nomeadamente  a  sua  identificação

(número de inventário, breve descrição e propriedade);

e. A realização de videogramas está sujeita ao acordo e autorização das instituições envolvidas;

f. Poderão ser utilizados registos de vídeo e imagem pela entidade recetora, única e exclusivamente

para fins de divulgação do evento na comunicação social:
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g. Na ficha técnica deverá constar o apoio do Exército e o respetivo logotipo;

h. As atividades comerciais, naquilo que envolver as peças cedidas ao abrigo do presente protocolo,

serão alvo de contrato específico.

Cláusula 9ª

Resolução e denúncia

a. Quando, por razões de força maior, designadamente por imprevistos, a entidade recetora se

encontrar na contingência de cancelar a cedência, essa responsabilidade não poderá ser

imputada  à  entidade  emprestadora,  pelo  que  a  entidade  recetora  assumirá  a

responsabilidade de todas as operações, efetuadas desde a saída até ao retorno dos bens

museológicos, em relação ao local de origem;

b. Qualquer litígio resultante da aplicação do presente acordo será resolvido com recurso aos

tribunais de Lisboa.

Cláusula 10ª

Prazo de Vigência

Para  o  propósito  e  o  objeto  referido,  o  período  de  duração  da  cedência  do  bem  museológico,

corresponde ao intervalo de tempo compreendido desde a data de assinatura do presente protocolo, até

à data de renúncia por qualquer uma das partes.

Cláusula 11ª

Incumprimento do protocolo

O não cumprimento do presente protocolo,  independentemente do resultado de outras questões de

natureza administrativa ou judicial, faz incorrer a parte faltosa no pagamento das quantias despendidas

em resultado do mesmo.

O presente Protocolo é lavrado em triplicado, ficando cada um dos outorgantes com um exemplar,

sendo outro arquivado na Direção de História e Cultura Militar.

Lisboa, em _____ de ________ de 2023.

O 1º Outorgante O Diretor da Direção de História e Cultura Militar Major General António Joaquim

Ramalhôa Cavaleiro.

O 2º Outorgante O Presidente do Município de Valença Eng.º José Manuel Carpinteira”____________

PONTO  10  –  PROTOCOLO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  VALENÇA E  O
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NÚCLEO INTERPAROQUIAL DE VALENÇA DA CÁRITAS DIOCESANA –

ALTERAÇÃO – No seguimento da informação da Chefe de Unidade de Ação Social

anexa  ao  registo  2201/2023  –  Interna,  a  Câmara  Municipal,  deliberou,  por

unanimidade, proceder a uma adenda ao protocolo aprovado na reunião de câmara de

24  de  fevereiro  de  2022,  com  o  Núcleo  Interparoquial  de  Valença  da  Cáritas

Diocesana que se transcreve para todos os efeitos legais:

“ADENDA AO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VALENÇA E

O NÚCLEO INTERPAROQUIAL DE VALENÇA DA CÁRITAS DIOCESANA DE VIANA DO

CASTELO

Considerando que:

Na reunião do órgão executivo de 24 de fevereiro de 2022 foi aprovado o  protocolo de cooperação

entre o município de Valença e o Núcleo Interparoquial de Valença da Cáritas Diocesana de Viana do

Castelo;

Para  dar  resposta  a  necessidades  específicas  e  pontuais  das  famílias  sinalizadas  pela  Câmara

Municipal, foi concedido um subsídio anual de 15.000,00€ (quinze mil euros) à Cáritas Diocesana.

O valor concedido mostrou-se insuficiente para fazer face às solicitações das famílias sinalizadas

pelo Município;  

A Câmara Municipal na sua reunião de 26 de outubro corrente deliberou a concessão de um apoio

extraordinário para o ano de 2023;

Pela presente adenda altera-se a cláusula terceira, através da introdução de um parágrafo único que

vigora, apenas, no ano de 2023.

Cláusula terceira

Parágrafo único

A Câmara Municipal concede um apoio extraordinário único ao Núcleo Interparoquial de Valença

da Cáritas Diocesana de Viana do Castelo no montante de 3.000,00€ (três mil euros) para fazer face

às solicitações das famílias sinalizadas pelo Município em 2023.

A presente adenda é assinada pelas partes em dois exemplares, ambas valendo como originais.
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Valença, ______de outubro de 2023

O Presidente da Câmara Municipal Valença José Manuel Vaz Carpinteira

O Presidente do Núcleo Interparoquial de Valença da Cáritas Diocesana de Viana do Castelo Jorge

Santos Silva”__________________________________________________________________

PONTO 11 – RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÃO DEGRADADA –  Acerca do

assunto foi presente o pedido registado sob o número 7710/2023 que aqui se dá por

integralmente reproduzido para todos os efeitos legais. ________________________

A Câmara Municipal,  deliberou,  por  unanimidade,  conceder  um apoio até  7.500€

(sete  mil  e  quinhentos  euros)  para  recuperação  de  uma  habitação  degradada  na

freguesia de Cerdal. ____________________________________________________

PONTO  12  –  SERVIÇO  DE  ATENDIMENTO  E  ACOMPANHAMENTO

SOCIAL – APOIOS – No seguimento das propostas apresentadas pelo Serviço de

Atendimento e Acompanhamento Social, a Câmara Municipal deliberou, por maioria,

com a  abstenção  do  Senhor  Vereador  Manuel  Lopes,  a  concessão  dos  seguintes

apoios:

 233,65€ (duzentos e trinta e três euros e sessenta e cinco cêntimos) para

pagamento de despesas mensais;

 200,00€ (duzentos euros) para pagamento da renda;

 185,00€ (cento e oitenta e cinco euros) para pagamento de um termoacu-

mulador.

PONTO 13 – FEIRA SEMANAL -

I. Alteração  de  área –  No  seguimento  do  pedido  registado  sob o  número

4973/2023, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o aumento da

área dos lugares n.ºs 280 e 282 por anexação dos lugares 283 e 284 que se

encontram vagos. Assim, o lugar n.º 280 passa a ter 37m² e o lugar 282 passa

a ter 43m².
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II. Permuta  de  lugar –  No  seguimento  do  pedido  registado  sob o  número

5456/2023, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, a permuta do

lugar  n.º  356-A  com  25m²  pelo  358-A  que  se  encontra  vago  com

30m².__________________________________________________________

PONTO 14 – ISENÇÃO DE TAXA –  Presente o requerimento registado sob o

número 5528/2023, a Câmara Municipal, tendo em conta o disposto no n.º 4 do artigo

13.º do Regulamento Municipal das Taxas e Licenças, ratificou, por unanimidade, o

despacho que isentou a associação “Os Camponeses Minhotos – Grupo Cultural e

Recreativo” do pagamento da taxa pela emissão da licença especial de ruído para a

atividade “Desfolhada Tradicional” que se realizou nos dias 14 e 15 de outubro. ____

PONTO  15  –  ESCALA  DE  TURNOS  DAS  FARMÁCIAS  PARA  2024  –

EMISSÃO DE PARECER –  A Câmara  Municipal  deliberou,  por  unanimidade,

emitir  parecer  favorável  à  escala  de  turnos  das  farmácias  para

2024.________________________________________________________________

O Sr. Vereador Manuel Lopes sugeriu que se volte a sensibilizar a Administração

Regional  da  Saúde do Norte  para  a  necessidade  de  as  farmácias  estarem abertas

durante a noite e aos fins-de-semana. ______________________________________

PONTO 16 –  ESTÁGIO CURRICULAR –  A Câmara Municipal  ratificou,  por

unanimidade, o protocolo celebrado entre o Município de Valença e Training House,

Lda. para a realização de estágios curriculares dos cursos de Secretariado e Trabalho

Administrativo.________________________________________________________

PONTO 17 – DELIBERAÇÕES DIVERSAS:

a) RESUMO  DIÁRIO  DE  TESOURARIA  –  A  Câmara  Municipal  tomou

conhecimento;

b) DESPACHOS  PROFERIDOS  PELO  SR.  PRESIDENTE  DA  CÂMARA

MUNICIPAL E  PELOS  VEREADORES  MEDIANTE  DELEGAÇÃO  E
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SUBDELEGAÇÃO  DE  COMPETÊNCIAS  –  A Câmara  Municipal  tomou

conhecimento;

c) SUBSÍDIOS E TRANSFERÊNCIAS –  No uso das competências previstas nas

alíneas o), p) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de

setembro, na sua atual redação, que permitem deliberar sobre as formas de apoio a

entidades  e  organismos  legalmente  existentes,  nomeadamente  com  vista  à

prossecução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município de

natureza  social,  cultural,  desportiva,  recreativa  ou  outra,  a  Câmara,  considerando

reunidos  os  pressupostos  para  o  efeito,  deliberou,  por  unanimidade,  atribuir  os

seguintes apoios financeiros:

 4.800€  (quatro  mil  e  oitocentos  euros)  à  Associação  Humanitária  dos

Bombeiros Voluntário de Valença para apoio às despesas realizadas com as

refeições da equipa de piquete de voluntários, sendo pagos em 2023, 1.950€

(mil novecentos e cinquenta euros) e o restante em 2024; ________________

 2.000€  (dois  mil  euros)  à  Confraria  Nossa  Sra.  do  Faro para  apoio  na

manutenção/conservação do parque do Monte do Faro; __________________

 20.000€ (vinte mil euros) à Casa do Pessoal do Município de Valença. ____

CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES –  Aprovado,  por  unanimidade,  a  cedência  da

cantina da Escola, no próximo dia 4 de novembro, para os almoços dos participantes

no Campeonato Internacional de Kung Fu Wushu.___________________________

PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO

Neste período não se verificou a intervenção do público presente. _______________

PONTO 18 – APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA – APROVAÇÃO DA ATA

EM MINUTA – Nos termos do n.º 3 do artigo 57º do Anexo I, aprovada pela Lei n.º

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, foi deliberado, por unanimidade,

aprovar a ata desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos, sendo a mesma
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lida e achada conforme e seguidamente assinada pelo Sr. Presidente da Câmara e pela

secretária  da  presente  reunião.  _______________________________________

Terminados os trabalhos e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Câmara

declarou encerrada a reunião pelas onze horas e trinta minutos, para constar, se lavrou

a presente ata composta por vinte e nove páginas. ____________________________

O Presidente da Câmara Municipal

_______________________

José Manuel Vaz Carpinteira

A Chefe da Divisão Administrativa Geral

_______________________

Paula Mateus
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